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PROCESSO TC 

9!~~7/~­
CÂMARA MUNICIPAL Df: AU:G.RE. ··--~ 

llúCLEO DE é6!QTRO!.:~ 
DE DOCUMENTOS 

OFÍCIO N" 28/97-CMA-CT 

Alegre, 31 de dezembro de 1997 

Do: Presidente do Câmara Municipal de Alegre 
Lastênio Nascimento Costa 

A: Exma. Sra. Dra. Maria José Velozzo Lucas 
DD. Presidente do Tribunal de Contas do Estado do E. Santo. 

Senhora Presidente: 

,-f O /v' C. D ;W>/1 
f! V Til 111' 

~c of-ot-fJ' 

(j. ·:: 9!«/é .. , 
.... ,._;-

Estamos encaminhando, em a.nexo, o 

expediente relativo PRESTAÇÃO DE CONTAS do exercício 

financeiro de 1997. 

Limitados ao assunto, prevalecemos da 

oportunidade para apresentar a V. Exa. as nossas 

Cordiais Saudações. 

~\,_ 
LASTJiNIO NASCIMENTO COSTA 

-Presidente-
/ 

Praça Sebastião M. Nogueira da Gama, n° 16, Alegre (ES)- CEP: 29.500-000- Telefax (027) 552-1147 



PROCESSO 7C 
f\! 'f f{ ~1 I (- ·., 
t'Ls.; · -J.âz 

'CÂMARA MUNICIPAL DE 
. --"=" ,--·-

I' 'I 
!DESPESA EMPENHADA E PAGA 

BALANCETE DA DESPESA 
ALEGRE 

I ' 
M~S DE: 1 DEZEMBRO DE 1997 ! 

DESIGNAÇÃO DA DESPESA I DESPESA EMPENHADA I SALDO I O E S P E S A PAGA . EMPENHO! 
RUBRICA. AUTORIZADA SUPL TO. ANULADA TOTAL NOMES ATÉ O M~S i ORÇAMENTÁRIO: NO M~S ATÉOMÉS A 

PAGAR 
3,1,1,11: 317.670,00 
3,1 ,1 ,3! I 8.360,00 
3,1 ,2.0! ·, 11.800,00 
3,1 ,3, 11 3.600,00 
3,1 ,3,2! ! 25.810,00 
3,1 ,9,2: 120.000,00 
3,2,5,2 1 ' 24.000,00 
3,2,8,0:' 1.160,00 
4,1 '1,0: i.OOO,OO 
4.1,2,0 5.000,00 
SOMA 518.400,00 

78.000,00 
4.000,00 : 

10.000,00 
6.000,00 

5.000,00 
118.000,00' 

25.000,00 10.000,00 
128.000,00 

395.670,00 
12.360,00 
21.800,00 '· 

9.600,00 
25.810,00 

2.000,00 
29.000,00 

1.160,00 
1.000,00 : 

20.000,00 
518.400,00 

1.067,66 : 
398,55 
110,00 

1.298,17 
(140,46) 

824,00 
3.557,92 

349228,77.·1 46.441 ,23 :· 31.577,54 ' 349.228,77 ' 
5.131,09 ! 7.228,91 1.067,66 i 5.131,09 

15.735,25 ! 6.064,75 - 1.175,30 ' 15.735,25 
3.185,20 i 6.414,80 110,00 ' 3.185,20 

17.537,53 ! 8.272,47 1.298,17' 17.537,53 ' 
1.152,90. 847,10 1.152,90 

26.024,84 : 2.975,16 2.400,00 26.024,84 : 
1.150,00 I 10,00 1.150,00 

·~-

1.000,00 
6.245,16 ' 13.754,84 824,00 6.245,16 

~--

425.390,74 93.009,26 38.452,67 . 425.390,74 ·--
.. --

· Restituições->· 550,39 
DESPESA EXTRÃORÇAMENTÁRJA ~ 5.849,08 ' 

~-~ 

128.383,28 30.931,85 
75.783,99 

T E s o LI R A R I A 
r=~- I _L__~R~E:S~T~O~A=PA=G=A=R=· ==== -C~~~~~-'- 49.809,26 77.734,02 

' ÜBS: Suplem€ntação, cie. Resolução POSIÇÃO" MENSAL" ACUMULADO "ATE O MÊS" 
----;·-- ~ :, SALDO ANTERIOR 26.184,52 SALDO EM 01.01.97 

~ 

RECEBIDO DA PMA 43.200,00 , RECEBIDO DA PMA. 475.200,00-:- ~ 
~-c'-"---- -~= ---r RECEITA EXTRA(I.R.F.) 5.849,08 RECEITA EXTRA (I.R.F.) ·. 21.190,48 

: OUTRAS RECEITAS 550,39 1 OUTRAS RECEITAS 1 550,39 
~- ~~ - -------- TOTAL DA RECEITA 49.599,47 . TOTAL DA RECEITA(ACUM 496.940,87 

.~~. ----- -------;--bESP ORÇAMENTARJA 38.452,67 DESP. ORÇAMENTARIA 425.390,74 
"~·. ·-- DESP. EXTRA(I.R.F.) _ 5.849,0~ DESP. EXTRA (_I.R.F.) 21.190,48 

. _ --~-__ OUTRAS DESP(_R.PAGAR) 31.482,;~ Oi..!TRAS DESP(RPGAR) 50.359,65 --i ------=====-·-· ____ ~-_· --•~TOTAL DA DESPE~~83,99 TOTAL DA DESP.(ACUM.) 496.940,87 ________ 
1 

f--··-----~ 

~---

__ " __ ~- ; SALDO ATUAL ~---------- SALDO ATUAL __ _ 
"-~~~-~---r-------~---··---,--~-"-- -"-- ---

'Alegre, 31 de dezembro de 1997 --------- ------ --.- --· --,---···-. ----"------------- - --------~ ------- ---

;.;.;_, _. 
_, ,..., i -~<".:7"'=-'-'""': .II,:.O:::("':{·iF-'oiT,.._ r"''"'Q:"f~ 



PROCESSO 1C 

r . "';j\) 

CÂMARA MUNICIPAL DE ALEGRE-
I BALANÇO FINANCEIRO i 

EXERCÍCIO DE 1997 I 
RECEITA DESPESA i 

M ~ S VALOR iVALOR 
RECURSOS FINANCEIROS RECEBIDOS ' 
DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALEGRE: ' 
JANEIRO : 38.000,00 JANEIRO 35.705,96 . 
FEVEREIRO I 5.200,00 FEVEREIRO ', 2.470,59 
MAR O 43.200,00 MAR O 34.026,36 
ABRIL I 43.200,00 ABRIL 35.352,04 
MAIO I i i 43.200,00 I MAIO ! 35.708,85 
JUNHO i 43.200,00 JUNHO 45.249,17 
JULHO 43.200,00 JULHO ! 40.618,08 
AGOSTO I 43.200,00 AGOSTO i 38.506,11 
SETEMBRO 43.200,00 i SETEMBRO I i 41.772,15-
0UTUBRO : 43.200,00 OUTUBRO I 38.708,06 
NOVEMBRO 43.200,00 NOVEMBRO ', 38.820,70 
DEZEMBRO _43.20Q,OO 1 DEZEMBRO 38.452,67 

SOMA 475.200,00' SOMA I i 425.390,74 
RECEITA EXTRAOR AMENTARIA DESPESAS EXTRAORÇAMENT RIA ! 
DURANTE O EXERC CIO DE 1997 DURANTE O EXERC CIO DE 1997 

IMPOSTOS/RENDA NA FONTE 21.190,48' REPASSE DO IRF. P/ A P.M.a ~ 21.190,48 
RESTITUI ES(PGT" A MAIOR) 550,39 1 RESTO A PAGARI96(PGT" EM 1997) i 49.809,26 

i REPASSE P/ P.M.a(RESTJTUJÇCES) ! 550,39 
SALDO ANTERIOR ' • ' SALDO ATUAL • 

TOTAL DA RECEITA 496.940,87 I TOTAL DA DESPESA : 496.940,87 
! 

-- 1 !ALEGRE, 31 DE DEZEMBRO DE 1997 --

-· ·-- dé;;-lfE~d;--
CRC 1377-a - ES 

--~--'----~-- .. c 
!.ASTE:'1rC: 1\IASCJMENTv :.;::;::_:-;-t 

Plli..ES!DENTE 
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PROCESSO 1< 

ê~L~~-~&-

1----.V'"E"'R'EADORES R E S T O A p ~ ;E:I~:: . ·~ u f V A~_O ~~- _- __ :_ 

{" 

Ronaldo Rod. Ribeiro setembro a Dezembro/96 5.256,38 ' 
Antonio Bonfim Silva -~ setembro a_Deze!ftbro/~~ -·--4.04ª:~~-~ ~ ---=~~ -
Car1os Lemos Barbosa --~~~embr~ a DezemQr~/96 __ ~.04~,3ã-j ___ ___ __ 
Djalma Brasil Magalhaes setembro a Dezembro/96 4.043,38 
Evaldo Raymundo de Souza -·-se!_"8rllbi-Oa0e~embi~t96 ~= {.04~~~~ ---~~-=- ---- -= 

_Geraldo Peres Mendes ______ setl:)~bro_~ Dezel"!!bro~9~ ---~:q~~.~B __ _ 
_ '::!ailson de Souza Eleutério ____________ s~!~~~~~~-~e~~~br~~~- ______ 1--º~3,38 
Jarf!irGan~~ ________ ~~!~~b_!:~~ Dezemb~~__§!~ -f-- 4_Q_43,ª8 _ __ 
José de Alencar Mo!€1es Cassa ___ ~etembro a De?-~mbro/~§__ --~-~~~.3~_1- __ _ _ 
Lastenio Nasci~ento Cost~--- setembro.!! Dezembro/9§_g _ __i 9~ª-"~8 [_ _ 

_ Lysaneas Pa~va de Souza ----=~}e~bro_ ~ Q~~~mbro/~6 _ _ 4 _0~3,3ª-~-- __ 
Paulo Cezar Monteiro setembro a Dezembro/96 4.043,38 
Sebastião Leopoldino da Silva:-- set9mbro a Dezeffibro/96 - 4.043,38 - -
Thereza C. Hassen Santos de Barros ~inbro a Dezembro/96 -· --4.043,38 --- -

. wiiSoilNOQuelia da Rosa -·~ setembro11Dezembro/96 _r 4.043,38 r:-_ 61 caB3 ,i o_ 
PENSIONISTAS ---- ---- ---- ---- --- ------- --

Nilza Fosse Bastos Maio a Dezembro/96 4.513,60 
NillOn Rodrigues d8Silv8- --. Maio a Dezeõlbro/96 - - -7 s22~72 -12.o36,32 

----- ---r --- - - --~- - - - --

TERCEIROS t 
Granca Editora sS-SãuiO DelpuPo - 01.04 96 984,00 
JOSé ca~os-de Ollveira-Formacor 01,04,96 -- - 750,00 -
Francisco GrigatO --- - Ãlugu-ei(Out /dei.96) - ~-:_-- -2 1 oo:oo- -3.834,ÕÕ 

TciTÃLDORESTOÃ-~ÃR oe1J9s, EM 31.12.97 ---:_ -- -.-.. -.. -~~_]7.734,@-V 
Alegre~; Cie~~q~~ :_-==- -~ ~~~ -- =- -_- _ .. -
~ ~M~ ,. / 

A'óíllb\.. I 
lASTENIO N~ENTO COSTA 

PRESIDENTE 
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CÂMARA MUNICIPAL DE ALEGRE 

RECO!<CHIACÃO BANC,('UA / 
BANCO: BANEST~S S.A. 
CONTA: 2915205 
DATA: 31 DE DEZ''"iBRO DE 1997 

AT~ O DIA 29.12.97 •••·••••••••••••• 
CESOUES EH TR.ti!SITO (-) 

CH. 
CH. 
CH. 

1211+. o o ••• o •••• o •• o o. o. 

1215 •••• o •• o •••••••• o •• 

1216 o ••• o o • o o ••••••••• 

9o,oo; 
20,00 / 
2,8Q / 

SALDO CONT.I:BIL DA C.tr!:BA H;DE 
AL,(WRE, EM 31/DZZEEBR0/1997 •• , •••• 

n5,8o 

. ... - \ 
(-) 115,80 . 

-o-/ 

~~ . 

LASTENIO ~NTO co~ 

Anexo:Xerox 110 Extrato do Danes~:;s, 

R. Dr. Chacon, n° 234, Alegre (ES)- CEP: 29.500-000- Telefax (027) 552-1147 Tel: 552-1230 
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OS JAN 1998 
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CAMARA MUNICIPAL DE ALEGRE 
PraçaSebastitioMonleiroNo.gueimdaGama, n° !6- Centro -Aleg~ (ES) · CEP: 29500--000 · TEL/FAX: (027) 552-1!47 / 552-J'?'~ 

A Exma. Sr': 
M" JOSÉ VELLOZO LUCAS 
DD. Presidente do Tribunal de Contas do Estado do EsjJ. Santo 
R. José de Alexandre Buaiz, sln ,,- I) 

/ 

ENSEADA DO SUÁ ,-, f 
VITÓRIA -E.S. CEP 29055.]21 

<::...., -t' 
--~~{~ . 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

6' Controladoria Técnica 

Processo TC: O 137198 
Assunto: Prestação de Contas Anual 
Exercício: 1997 
Órgão: Câmara Alegre 
Agente Responsável: Lastênio Nascimento Costa 

Sr. chefe da 6' Contralodoria Técnica 

Conforme determinação de V. S'. procedemos a análise do Processo TC. n°. 
137/98- Prestação de Contas Anual referente ao exercício de 1997 e vimos relatar 
o que segue: 

Da Apresentação das Contas 

Em cumprimento as disposições legais vigentes, a Câmara Municipal de Alegre 
encaminhou a este Tribunal a Prestação de Contas relativa ao exercício de 1997. 
que foi autuada em 08/01/98, portanto, dentro do prazo estabelecido pela 
legislação. 

Quanto as Demonstrações Contábeis entendemos como elaboradas de forma 
correta. 

Dessa forma, consideramos as presentes Contas regulares. 

E o Relatório. 

Em, 03 de julho de 1998. 

"""\.""-~0..\,.,..,."'-. 
Marla Madalena Tzoton 

Matr. Ot6914-38 

= 



AoNCD, 

Solicito que apensem os presentes autos ao processo Te-$'(/' !:/E_. 

RaUnundo ~~~rros 
Chefe da 6' Controladoria Técnica em substituição 

&imundo N. P. de Modelro~ 
MAT, 202.675-.42 

tces 

TCEES 
APlNSAOO 

11111 - ale IRCIS$1 6 -ilt ao ;mçasn 1.•·--
-re.,:t 54í? /qZ 
fll A 11...oi.J..!1Z... m_ ~'f.(J.fJMtv 

,,. Sonto• C••••llte ·-· 



Proo. Tc_.}3}/q8 
Fie.; /0 

Ante a ausência de fatos que evidenciem e materializem efetivamente irregularidades 
ensejadoras de notificação, encaminho os presentes autos a servidora Sheila Leibel 
para elaboração de Instrução Técnica Conclusiva. 

~~. 
IIAT. 202.675-42 

TOE& 



PROCESSO 

TR.IB1JNAL DE CONTAS 
do Estado do Espírito Santo 
6a CONTROLADORIA TÉCWICA 

INSTRUÇÃO TÉCNICA CONCLUSIVA N' 37 /98 

TC- 137/98 (apenso TC -2548/98) 

INTERESSADO - Câmara Municipal de Alegre 

ASSUNTO Prestação de Contas - Exercício de 1997 

RESPONSÁVEL - Sr. Lastênio Nascimento Costa 

131/ 1tJ 
-1 1] 

~/ 
'--

Cumprindo o preceito de ordem legal, o Sr. Lastênio Nascimento Costa, 
Presidente da Câmara Municipal de Alegre, encaminhou tempestivamente a 
Prestação de Contas referente ao ano de 1997. 

De acordo com o Relatório Técnico visto à fl. TC-08, estão as contas 
regulares quanto ao aspecto técnico-contábil, tendo as demonstrações contábeis 
sido elaboradas de forma correta. 

Exercendo o controle constitucional das contas da Câmara Municipal de 
Alegre, deliberou este Tribunal de Contas auditoria ordinária, cumprindo as 
determinações contidas em Plano Operativo de Auditoria. 

Foi juntado o Relatório de Auditoria Ordinária n" 6'CT/25/98, visto às 
fls.TC-Ol/02, consubstanciado no Processo TC-2548/98. Nesse Relatório de 
Auditoria nada foi apurado de irregular que justificasse notificação ao 
responsável. 

Pelo exposto, considerando a regularidade aventada na Prestação de 
Contas e no Relatório de Auditoria, podem ser considerados regulares os atos 
praticados pelo Administrador no exercício em tela. 



,.., ·-

~-. 

... f3ihcf. 
/z.. 

~-~ c. '-~ 

Assim sendo, opina-se para que esta Corte de Contas recomende a 
APROVAÇÃO das contas apresentadas pelo Presidente da Câmara de Alegre, 
Sr. Lastênio Nascimento Costa, relativamente ao exercício de 1997. 

Em, 12 de agosto de 1998 

~-c.z_,-{k 
Sheila Leibel 
mat. 202647 

Ao chefe da 6" Controladoria Técnica 

À Controladoria Geral Técnica 

Tendo em vista a elaboração da Instrução Técnica Conclusiva, enviamos 
os presentes autos para a tramitação 

Em, 12 de agosto de 1998 

t!Jr;,~~ Raimundo Nona P. de-Medeiros 
Cheft da 6a Contra adoria Técnica em exercício 

Raimundo N. p. de Medeiros 
MAl. 202.675-42 

TC fS 

Ao Gabinete do Conselheiro Relator Umberto Messias de Souza para ciên 
cia, sugerindo posterior encaminhamento à douta Procuradoria, 
Em 12 de agosto e 1998. 

2 



Proc_TC 137/98 
Fls. TC 13 

l'<tu!:~~Uiur 
033511 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

SECRETARIA GERAL DA PROCURADORIA DE JUSTIÇA DE CONTAS 

Ao Eminente Procurador Chefe da Procuradoria 

de Justiça de Contas. 

Vitória, 18 de Agosto de 1998. 

PAULA ~~~~:?in: AGUIAR 

Secretária-Geral da Procuradoria 

Encaminhe-se a Promotora de Justiça 

Dr". ANA MARIA MAl 

Vitória, 18 de Agosto de 1998. 

·-
AR BERMUDES 

Procurador-Chefe da Procuradoria de Justiça de Contas 

Falei em separado. 

Vitória.2J1 de ~de 1998. 

~~~~ 
A AMARIAMAI 

P omotora de Justiça 



PARECER N° 1933/98 

PROCESSO TC -137/98 

!NTERESSADO- CÂMARA MUNICIPAL DE ALEGRE 

ASSUNTO- PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL -1997 

Proc.TC 137/98 
Fls. TC 14 

Paui~Aguiar 
033511 

Versam os autos sobre Prestação de Contas Anual, formulada pela CÂMARA 

MUNICIPAL DE ALEGRE, através de seu Presidente LASTÊNIO 

NASCIMENTO COSTA, relativa ao exercício financeiro de 1997. 

Com o expediente de fls. 01, foram encaminhadas as Demonstrações 

Financeiras de fls. 02/06. 

Reunido por apensamento, o Processo TC 2548/98, referente à Auditoria 

Ordinária determinada pelo Plano de Auditoria n• 11/98, cujo Relatório não 

revela indícios de irregularidades. 

Pelo teor da Instrução Técnica Conclusiva n• 37/98, da 6' CT, que resultou da 

análise conjunta das contas e dos atos auditados, não foram registradas 

irregularidades, motivo pelo qual, recomenda a aprovação das contas. 

Da avaliação que ora se realiza no feito, fica constatada a regularidade das 

contas e atos, pelo qual ratificamos o entendimento do órgão técnico. 

Estando, assim, devidamente formalizado o feito, promove esta Procuradoria de 
Justiça de Contas ao Colendo Plenário deste Sodalicio, se digne emitir parecer 

prévio recomendando a APROVAÇÃO das contas em anális~/l 

fsp/ 



PARECER N" 1933198 Proc.TC 137/98 
Fls. JC,;/ji 

Pa~gwar 
033511 

Tendo em vista que o Relatório de Auditoria de fls. 01/02, do processo apenso, 

traz noticia de que todos os funcionários da Câmara são comissionados, sendo 

que a maior parte dos cargos é de provimento efetivo, conforme Resolução 

048/97, que seja recomendado pelo Colendo Plenário deste Tribunal, 

providências no sentido de que seja realizado o concurso para o provimento 

dos respectivos cargos, uma vez que a situação, como se apresenta é anormal, 
e fere princípios constitucionais, demonstrando ser a situação cômoda para 

todos os beneficiados e negligente por parte da atual Presidência. 

Vi ária, 4 de agrfto de 1998. 

OvJcV? ' 
A AMARIAMAI 
Promotora de Justiça 

Aprovo o Parecer. 
Emo25t <:< /clS 

Procurador Chefe da 

Procuradoria de Justi de Contas 

Ao Exm• Sr. Conselheiro Relator 

UMBERTO MESSIAS DE SOUZA 
Em ;tj_f}__t98 

PAU~·\jE AGUIAR 
Secretária Geral da Procuradoria 



e 
ESTADO DO ESPiRITOSANTO 

TRIBUNAL DE CONTAS 

GABINETE CONS. UMBERTO MESSIAS DE SOUZA 

PROCESSO TC- 137/98 (Anexo TC-2548/98) 

Proc.TC 137/98 
Fls. TC 16 

+ . ' •' 

ASSUNTO - Prestação de Contas - Exercício de 19 9 7 

INTERESSADO - Câmara Municipal de Alegre 

Nestes autos está sendo examinada a prestação de contas anual, 

referente ao exercício de 1997 da Câmara Municipal de Alegre. 

A 6 4 Controladoria Técnica, através da Instrução Técnica Conclusiva 

n• 37/98, às fls. 11/12, após análise técnico-contábil das 

demonstrações que compõem estas contas, e subsidiada pelo 

relatório de auditoria, constante do processo TC-2548/98, em 

apenso, conclui pela regularidade das contas, ora apreciadas. 

A ilustrada Procuradoria de Justiça de Contas, em seu Parecer n• 

1933/98, às fls. 14/15, seguindo o mesmo entendimento do órgão 

técnico, opina porque seja recomendada a aprovação das presentes 

contas, sugerindo providências no sentido de realização de 

concurso, eis que os funcionários da Câmara são todos 

comissionados. 



Proc.TC 137/98 
Fls. TC 17 

+ 
Estão sendo, também, examinadas, por economia processual, os 

atos de gestão referidos no relatório de auditoria, objeto dos autos 

do processos TC-2548/98, em anexo. Ali, os dados registrados 

noticiam não ter havido qualquer procedimento contrário à 

legalidade, à legitimidade e à economicidade dos atos, ora 

mencionados. Logo é de se concluir que os mesmos estão regulares. 

Compulsando todo este processado convenço-me de que a presente 

prestação de contas está em boa ordem, não existindo qualquer fato 

impeditivo para que se conclua recomendando a sua aprovação. 

Do exposto, Voto: 

1 - por julgar regulares os atos de gestão abrangidos pelo relatório 

de auditoria, objeto do processo TC-2548/ 98, em anexo; e 

2 - por recomendar à Câmara Municipal de Alegre a aprovação da 

presente prestaçao de contas, referente ao exercício de 1997, de 

responsabilidade do seu Presidente Sr. Lastênio Nascimento Costa. 

Em 27 de agosto de 1998. 
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PARECER PRÉVIO TC-129/98. 

PROCESSO - TC-137/98 (APENSO: TC-2548/98). 
:INTERESSADO - cJ1MARA MUNICIPAL DE ALEGRE. 
ASSUNTO -CONTAS DA MESA DA CÂMARA~ EXERCÍCIO DE 1997. 

CONTAS DA MESA DA CÂMARA - EXERCÍCIO DE 1997 -

PRESIDENTE: LASTÊNIO NASCIMEN'rO COSTA - CONTAS 

REGULARES - PARECER PELA APROVAÇÃO. 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos do 

Processo TC-137/98, em que são analisadas as contas da Mesa 
da Câmara Municipal de Alegre, referentes ao exercício de 

1997, de responsabilidade do Presidente, Sr. Lastênio 

Nascimento Costa. 

RESOLVEM os Srs. Conselheiros do Tribunal de Contas do 
Estado do Espírito Santo, em sessão realizada no dia vinte e 
sete de agosto de mil novecentos e noventa e oito, por 
unanimidade, acolhendo o voto do Relator, Conselheiro 
Umberto Messias de Souza, considerar regulares as contas 

apresentadas, recomendando sua aprovação pelo Legislativo 

Municipal. 

Na análise do Processo TC-2548/98, os atos de gestão do 

exercício de 1997 na Câmara Municipal Alegre foram 

considerados regulares. 

Caixa Postal 246 ~ Tel.: (027) 345..0666 (PABX)- Vitôria- Espírito Santo 
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Acompanham este Parecer, integrando-o, o Parecer n° 1933/98, 
da ilustrada Procuradoria de Justiça de Contas, e o voto do 
Relator. 

Presentes à sessão plenária da apreciação os Srs. 
Conselheiros Maria José Vellozo Lucas,· Presidente, Umberto 

Messias de Souza, Relator, Renato Viana de Aguiar, Mário 
Alves Moreira, Erasto Aquino e Souza e Jamil de Castro 
Zouain. Presente, ainda, o Dr. Wolmar Bermudes, Procurador-
Chefe, representando o Ministério Público junto a este 
Tribunal. 

Sala das Sessões, 27 de agosto de 1998. 

(ausente na sessão de leitural 
CONSELHEIRA MARIA JOSÉ VELLOZO LUCAS 

Presidente 

CONSELHEIRO 
Relator 

11-r/. -r. 
CONSELHEIRO RENATO VIANA 

SOUZA 

"" ~ 
oE AGurAR 

• ~ <SJI\V.A. ,· 
CONSELHEIRO ~IO AL~S MOREIRA 

Caixa Postal 246- Tel.: (027) 345-0666 (PABX)- Vitória- Espirito Santo 
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CONSELHEIRO ZOUAIN 
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Procurador Chefe 
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Carlos 1\btric Sar\c Wilken Júnior 
M.at. 202.845 

PARECER PRÉVIO TC-129/98 
Fls. 03 

Lido na sessão do dia: 01/09/98 

tário Gera1 das Sessões 
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OF. PTC. REC. N° 821/98 Vitória, 18 de setembro de 1998. 

Senhor Presidente, 

Cumprindo dispositivo constitucional, encaminhamos cop1a do Parecer 

TC-129/98, proferido no Processo TC-137/98, que trata da prestação de 

contas, exercício de 1997, desse Legislativo Municipal. 

Atenciosamente, 

(J_clo v. "' ~-
RENATO VIANA DE AGUIAR 

p/Conselheiro-Presidente 

Exm0 . Sr. 

Lastênio Nascimento Costa 

Presidente da Câmara Municipal de Alegre 

Caixa Postal 246 - Tel.: (027) 345-0666 {PABX) - Vitória - Espírito Santo 
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Esta folha contém apenas o Aviso de Recebimento 
AR n" Qlj 5ll 1,3 /33 S r) h. 

Tendo como destinatário o(a) Sr·l'l 0) i G IV' 0 

1'-M~CI (-léJ\,V[D lAJ:,~·J. 

Recebido por : ( ]responsável 

( } outro 

Ob~-----------------------------------



' 

K(o) C, (, 4' 
Para conhecimento e providências. 

EmJ \ till.! j~ 

(')./~ ~ 
JoNA.v-os~eíS 
se;;fé!áno Geral das Sessões 

De OrJem . 
.À G ?"" C. T. para ciência e arqulv•meonto 

Em,_ .2-Li I o '1 I 'l "i' · 

/10 NCP -A 
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[ 

TADEU PIMENTE ~C;TTT-. 
Chefe da 6.1 Controladorla Tõcnfce 

Mat. 202.5tf-72 
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CÂMARA MUNICIPAL DE ALEGRE 

Alegre (ES), 16 de dezembro de 1998. 

OFÍCIO CMAIESIGP N" 697198. 

Do: Vereador ANTONIO BONFIM SILVA 
Vice -Presidente do Câmra Municipal de Alegre-ES 

A: Exma. Sr~ Dr~ MARIA JOSÉ VELLOZO LUCAS 
DD. CONSELHEIRA PRESIDENTE DO TRIBUNAL 
CONTAS DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO. 

Senhora Conselheira: 

DE ORD<M 
À c c, í 
Em G f f. f,') ') ...... cil1Zli 

OLI:'.1Pl0 ViANA. RAES 
Chef~ tH Gabio<~lo d Pr&sidêncla 

Pelo presente, comunicamos a V Exa. que na Sessão realizada no dia 15 de 
dezembro de 1998, este Poder Legislativo Municipal houve por bem manter o 
Parecer n" 129198, integrante do processo TC-137198, do Tribunal de Contas 
do Estado do Espírito Santo, relativamente as contas do Mesa Diretora da 
Câmara Municipal de Alegre, do exercício de 1997, de responsabilidade da 
Exmo. Sr. Presidente, Vereador Lastenio Nascimento Costa, conforme se 
depreende da inclusa cópia do Decreto Legislativo. 

Ao ensejo, renovamos 
consideração. 

nossos protestos de elevada estima e distinta 

Atenciosamente, 

R. Dr. Chacon, n° 234, Alegre (ES)- CEP: 29.500-000- Telefax (027) 552-1147 Tel: 552-1230 



CÂMARA MUNICIPAL DE. ALEGRE 

DECRETO LEGISLATIVO N" 003/98 

Mantém parecer prévio do Tribunal de Contas 
do Estado do Espírito Santo e aprova as contas 
da Mesa Diretora da Câmara Municipal de 
Alegre-ES, referente ao exercício de 1997. 

A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Alegre, Estado do Espírito 
Santo, no uso das atribuições regimentais e tendo em vista o disposto no § I •, 
inciso IV. e§ 3' do art. 6/ da Lei Orgânica do Município, faz saber que o 
Plenário aprovou, e ela promulga o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO: 

ArL I"- Fica mantido, na forma como foi apresentado, o Parecer n' 
129198, integrante do processo TC-137198, do Tribunal de Contas do Estado 
do Espírito Santo e, consequentemente, aprovadas as contas da Mesa 
Diretora da Câmara Municipal de Alegre referente ao exercício de /997, de 
responsabilidade do Exmo. Sr. Presidente LASTENIO NASCIMENTO 
COSTA. 

Art 2° - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua 
publicação. 

ArL 3"- Revogam-se as disposições em contrário. 

Alegre (ES), /6 de dezembro de /998. 

<lv~ 
LASTEN/0 NASCIMENTO COSTA 

/"'· / .. 

ANTONIO EfÓNFIM SILVA 
11 Presidente .. , Vice-Presidente 

fil .(~/1 C· I /1{1 . 
JOSÉ DE yjLENCAR MORAES C ASSA ANTO~EVES 

jr Secretário 2° Secretário 
R. Dr. C/iacon, n" 234, Alegre (ES) · CEP: 29.500·000 • Te/efax (027) 552·1147 Te/.- 552-1230 
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